EMENDA N.º  1     

 AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009 DO PROJETO DE LEI N.º 57/2009.

Dê-se ao Anexo III do Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei nº 57/2009 a seguinte redação: 

“ANEXO III A QUE SE REFERE A LEI N.º ..., DE ... DE ... DE ....

	CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: CONTRIBUIÇÕES

	Número de Ordem
	Entidade
	Valor R$

	001
	Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais – Emater 
	85.140,00

	002
	Fundação de Apoio ao Desenvolvimento de Ensino Superior do Norte de Minas – Fadenor 
	13.980,00

	003
	Associação Mineira de Municípios – AMM 
	13.500,00

	004
	Associação dos Municípios da Micro-Região do Noroeste de Minas – Amnor 
	85.000,00

	005
	Unaí Futebol Clube
	44.354,00

	006
	Liga Desportiva Unaiense
	44.354,00

	007
	Associação dos Artesãos de Unaí
	9.600,00

	008
	Associação dos Profissionais da Educação do Noroeste Mineiro – Aprenom 
	11.610,00

	009
	Associação Comunitária Amigos de Unaí – Acau 
	13.000,00

	010
	Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Fazenda Saco Grande
	5.498,70

	011
	Sindicato dos Produtores Rurais de Unaí
	30.000,00

	012
	Frente de Prefeitos Mineiros
	12.000,00



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 21 de setembro de  2009.
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